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(^aralIoK sem cauda 

Eis o verão que chega, e 
com elle as moscas e outros 
insectos para atormentar os 
pobres cavallos, que a bem 

dizer só teem um meio de os 
afugentar; a cauda. 

Comn se comprehende 

que esse único recurso lhes 
tirem aquelles homens sem 
caridade que para estarem 
na moda não se importam 
condemnar os seus animaes 

a um verdadeiro supplicio? 
«Os pretextos inventados 

para justificar semelhante 
pratica, diz um articulista da 
Petit fenille humanitaire, 
são irrisórios e vãos e nunca 

podem contrabalançar os in- 
convenientes que de tão ro- 
tineira pratica rezultam». 

Por mais censurável que 
seja tal moda, os maiores 
culpados d^lla não são os 
cavalleiros, que de taes ca- 
vallos se utilizam: ,são os ho- 
mens instruídos e sensatos, 
que os applaudem e os dei- 
xam tranquillamente levar a 

cabo as suas esttavagantes 
idéas. 

Não se occupava outro dia 
c sr. Paula Nogueira, illus- 
tre lente de medicina veteri- 

naria, da moda. que então 
vigorava, de cortar a cauda 

aos cães? 
Censurava-a porventuras. 

ex.'? 
De modo algum, antes 

terminava o seu artigo cscla- 
mando pouco mais ou me- 
nos; 

«Pois que é moda cortar 
a cauda aos cães, corte-se». 

O commandante Thaver- 

hay mostra-se menos con- 

descendente; acha que o cos- 
tume de eliminar aos caval- 
los a cauda e censurável... e 

censura-a, e para melhor 

accentuar o que para os ani- 
maes isso tem de cruel, lem- 
bra o que succede comnosco 
ao vermo-nos perseguidos 
por uma só mosca. 

«Esse pequeno insecto (es- 
creve elle) tem o dom de 
nos exasperar com a sua in- 

«*ivcl teimozia e provoca, 
ainda mesmo em certas pes- 
soas calmas, accessos de fu- 
ror a que se não pode re- 
sistir, embora na fundo se- 
jam grandemente ridículos. 

«Isto não obstante possu- 
irmos o melhor de duas 
mãos activas e sempre in- 
fatigáveis na caça ás mos- 
cas.® 

Nós entendemos que por 

mais alguma cousa alem do 
bem estar do cavallo deve 

ser abandonada semelhante 
pratica; pensamos que tam- 
bém o deve ser (essa e ou- 
tras, egualmente absurdas) 

por uma questão de dignida- 
de própria. 

SucCederia assim no caso 
ainda não rcalisado de todos 
os homens se deterem uns 
momentos a pensar no que 
tem de mesquinho e depri- 
mente para elles obedecer 

a imposições que em vez de 
virem da sua razão mais ou 
menos esclarecida proce- 
dem tão sómente da arbitra- 

ria fantasia alheia. 
O vestirmo-nos pode não 

ser uma questão de moda; 
e não é de facto, visto que 
representa nada menos que 
uma necessidade imprescin- 
dível. 

A maneira de fazel-o, po- 

rem, é que pôde variar, su- 
bordinando-se á nossa ma- 
neira de ver, aos nossos gos- 
tos, ás nossas predilecções, 
mas nunca, sob pena de nos 
inferioxisarmos, á vontade 
ou ao querer alheio. 

Sendo isto assim, como 
realmente é, mais estranho 
se torna que por obediência 

á vontade anónima não sc 
sabe de quem, mutilemos 
um ser gentil e nobre tor- 
nando-o ridiculo aos olhos 

de toda a gente sensata. 

è.íot-í' 

—— 

As eleições sup- 

plemen lares ao 

Congresso 

A folha official publicou o 
seguinte decreto: 

Decreta n.0 l? 

«Usando da faculdade que 
me confere o n.0 3.° do ar- 
tigo 47.0 da Constituição Po- 
litica da Republica Portugue- 
za, e tendo em vista o dis- 
posto na lei d^sta data con- 

tendo o Codigo Eleitoral, 
hei por bem, sobre propos- 
ta do Ministro do Interior, 
decretar o seguinte: 

Artigo t.0 As eleições sup- 
plementarzs ao Congresso 
da Republica, nos termos do 
artigo 86.° da Constituição, e 
bem assim as eleições para 
os corpos administrativos, 
realisar-se-hão. no corrente 
anno civil de igxS, cm dias 
que serão annunciados no 
«Diário do Governo», com 
quarenta dias, pelo menos, 
de antecedência. 

Artigo 2 0 O- prasos para 
a elaboração dos recensea- 
mentos eleitoraes, que hão 
de servir nas eleições de 
igiS, são os indicados no 
quadro anexo, que fica fa- 
zendo parte integrante d^s- 
te decreto. O ultimo dia de 
cada praso considera-se sem- 
pre terminado á meia noite. 

Artigo 3.° O praso de af- 
fixação a que se refere o ar- 
tigo 11.0, §§ i.0 e 2.° do Co- 
digo Eleitoral poderá ser re- 
duzido a cinco dias nas Ilhas 
adjacentes. Os editaes serão 
conformes ao modelo n.0 1. 

§ único. Os prasos do map- 
pa, com excepção do primei- 
ro, deverão obsefvar-sc ri- 
gorosamente nas ilhas, sem 
prejuízo dos recursos que ha- 
jam de subir á Relação de 
Lisboa, cujas decisões, bem 
como as do Supremo Tribu- 
nal de Justiça, produzirão, 
todavia, os seus effehos nos 
termos do artigo 74.0, § úni- 
co, do Codigo Eleitoral. 

Artigo 4.0 As obrigações 
impostas aos diversos func- 
cionanos mencionados no ar- 
tigo i3.0 g§ 2.® a 4.0 do Co- 
digo Eleitoral, serão cumpri- 
das em relação ao recensea- 
mento de igiS, até ao dia 3i 
de julho, devendo a nota a 
que se refere o § 3 o abran- 
ger o que tenha occorrido 
desde 1 de janeiro de 1911 a 
3o de junho do igi3. 

Artigo Õ.0 Nos caso? dos 
artigos 27 e 53.0,§ I o do Co- 
digo Eleiíoral, e em todos os 
outros em que deva exercer 
qualquer atuibuição a com- 
missão executiva da camara 
municipal, competirá ) essas 
attribuições, em relação ao 
recenseamento de igi3, aos 
presidentes das camaras ou 
commissões administrativa? 
munlcipaes. 

Artigo 6.° Os requerimen- 
tos para o recenseamento se- 
rão feitos de harmonia com 
o Codigo Eleitoral, podendo 
adoptar-se o modelo anexo 
n.0 2. 

§ único. Ao requerimento 
juntar-se-hão os seguintes do- 
cumentos: 

a) Certidão de edade nas 
condições legaes ordinários, 
ou conforme o modelo ane- 
xo h.0 3; 

b) Attestado do presidente 
da camara municipal, admi- 
nistrador do concelho, da 
junta de parochia ou do re- 

1 gedor, certificando que o fe- 
1 querente reside, ha, peln me- 
| nos, seis mezes, no concelho 

por onde requere a sua ins- 
eri peão, podendo seguir-se o 
modelo anexo n." 4, 

Dado nos Paços do Go- 
verno da Republica, e publi- 
cado em 3 de julho de igiS. 

.Ilodelo n.0 9 

F.... (nome, estado, pro- 
fissão e morada), filho de 
F e F., de... annos de 
edade, sabendo ler e escre- 
ver, e residindo ha mais de j 
6 inezes n'este concelho, pre- 
tende ser it.scripto no recen- 
semento eleitoral.—Pede de- 
ferimento. 

F... 
(Reconhecimento autentico 

da lettra e assignatura, se o 
requerente não provar, por 
certidão ou diploma especial, 
que sabe ler e escrever, pois 
n,este caso hasta o reconhe- 
cimento da assignatura). 

Modelo n." 3 

Certifico, para fins eleito- 
raes, que F   filho de 
F— e F...., nasceu em... 
no dia... no mez de... de... 
e foi registado (ou baptisado) 
em... (iiv... fi. ...) 

(Data e assignatura) 
(Sello em branco ou reco- 

nhecimento). 

Modelo a.0 4 

Attestc (ou attestamos) pa- 
ra fins eleitoraes, que F... 
(nome, estado e profissão), 
reside roeste concelho (ou 
bairro ou parochia) de..., 
ha... mezes. 

(Data e assignatura ou 
assignatura) 

(Sello em branco ou reco- 
nhecimento da assignatura 
ou assignaturasi. 

-)*(- 
Por ser de interesse co- 

meçamos hoje a publicar o 
novo Codigo eleitoral. 

Dos eleitores 

Artigo í." São eleitores 
de cargos legislativos e ad- 
ministrativos todos os cida- 
dãos pnrtuguczes do sexo 
masculino, maiores de 21 an- 
nos ou que completem essa 
edade até ao termo das ope- 
rações de recenseamento.que 
estejam no gozo dos szus di- 
reitos civis e políticos, sai- 
bam lêr e escrever portu- 
guez, e residam nn território 
da republica rortugueza. 

Artigo 2.0 Os cidadãos per- 
tencentes ao exercito e á ar- 
mad?, a quaesquer outras 
instituições organisadas mili- 
tarmente e aos corpos de po- 
licia cívica, que á data da 
eleição se encontrem em ser- 
viço effectivo, não pódem 
votar. 

Artigo 3." Não pódem ser 
eleitores; 

i.0 O? alienados e bem as- 
sim os interdictos por sen- 
tença com transito-em julga- 
do da regência de sua pes- 
soa e da administração de 
seus bens; 

2.0 Os fallidos, emquanto 
por sentença com transito 
em julgado, não forem reha- 
bilitados; 

3.° Os que estiverem pro- 
nunciados por despacho com 
transito em julgado c os pri- 
vados do exercício dos seus 
direitos políticos por effeito 
de sentença pena! condemna- 
torla; 

4.0 Os que tiverem sido 
condemnados como vadlo«, 
dentro do praso de cin:os 
annos, a contar da data ds 
sentença que os condemnou: 

5.° Os que tiverem sido 
condemnados por crime de 
conspiração contra a Repu- 
blica: 

6.° Os indigentes, incluin- 
do-se n'este numero aquelles 
que estiverem internados em 
qualquer estabelecimento de 
caridade; 

7.0 Os estrangeiros natu- 
rallsados ha menos de dois 
annos. 

Dos elegíveis 

Artigo 4.0 Só os eleitores 
são hábeis para ser eleitos, 
quer para as camaras legis- 
lativas, quer para os corpos 
administrativos, sem prejuí- 
zo, com tudo, do disposto no 
§ 3 0 do artigo 7.0 da Cons- 
tituição. 

§ i.0 Todavia os militares 
de terra e mar, nas condi- 
ções do artigo 2.0, que se 
proponham a candidatos a 
membros do congresso ou 
dos corpos administrativos, 
são elegíveis desde que re- 
queiram licença, para este 
effeito, a qual lhes não pode- 
rá ser negada e deverá prin- 
cipiar 20 dias antes do mar- 
cado para a eleição. Esta 1'- 
cença não poderá ir além do 
dia da reunião da assembleia 
do apuramento, não imnor- 
tará perda de soldo e grati- 
ficação da patente, e o seu 
tempo não será descontado 
para effiito algum. 

§ 2.0 Os estrangeiros, ain- 
da que naturalisados, nunca 
são hábeis para ser eleitos. 

Artigo 5-° São.poiém, ine- 
legíveis para exercer as func- 
ções de senadores ou de de- 

1 putados os concessionários, 
i contratadores ou socto? de 

firmas contratadoras de con- 
cessões, arrematações ou em- 
preitada? de obras publicas 
e operações financeiras, c^m 
o Estado, directores, admi- 
nistradores,,membros geren- 
tes ou fiscacs de sociedades 
por elle subsidiadas, ou que, 
por conta d'elle, administra- 
rem alguns dos seus rendi- 
mentos, excepto os que por 
delegação do governo repre- 
sentarem n'ellas os interes- 
ses do mesmo Estado. 

Artigo 6.° São respectiva- 
mente inelegíveis e não po- 
dem p^r isso ser votados pa- 
ra deputados ou senadores 
nas divisões territnriaes a 
que respeitar o exercício das 
suas fun.ções: 

i.0 O» magistrado?, func- 
cionacios e empregados ju- 

diciaes, administrativos, fis- 
cnes, do ministério publico, 
dos serviços fluviae;. poli- 
ciaes, de finanças, de saude e 
sanidade maritima e do ser- 
viço interno das alfandegas. 

2 ° Os directores e chefes 
de serviços technicos de obras 
publicas, que dependem do 
ministério do fomeuto, e seus 
subordinados; 

3.° Os ministros de qual- 
quer religião; 

4.0 Os que exercerem qu- 
aesquer commandos irilita- 
rer ou navaes na área dos 
círculos por onde se propo- 
nham. 

§ i.0 A inelegibilidade pre- 
vista n^ste artigo subsiste 
amda durante o período de 
tres mezes depois de, por 
qualquer motivo, ter cessado 
na respectiva clrcumscripção 
o exercido do cargo ou mi- 
nistério. 

§ 2.0 Esta inelegibilidade é 
extensiva aos substitutos e 
interinos que exerçam o car- 
go em todo ou em parte do 
tempo da eleição, entenden- 
do-se por tempo de eleição o 
que decorre desde a publica- 
ção do diploma que designar 
o dia para a realisação do 
acto eleitcral até á conclusão 
do apura.nento. 

§ 3 0 Todavia esta inelegi- 
bilidade não diz respeito a 
funccionarios públicos que 
exerçam cargos, cujo acção 
se estenda a todo o, territó- 
rio da Republica, ou simples- 
mente da metrópole e ilhas 
adjacentes. 

Artigo 7.° São inelegíveis 
para os corpos administrati- 
vos. 

1.0 Os membros do poder 
executivo; 

2.0 Os militares do exer- 
ci,o ou da armada, salvo 
sendo professores oa exer- 
cendo empregos civis que 
não os inhibam das funeçoes 
administrativas; 

3.° Os magistrados judl- 
ciaes, os magistrados do Mi- 
nistério Publico e bem assim 
os funcionários dos tribunaes 
communs, administrativos e 
fiscaes, remunerados; 

4 0 Os conservadores do 
registo predial e do regis- 
ro Civil; 

5.° Os empregados depen- 
tes dos corpos administrati- 
vos de cuja eleição se tratar; 

6.° Os funccionarios e 
agentes policiaes; 

7.0 Os funccionarios remu- 
nerados do serviço de lança- 
mento, arrecadação c fiscali- 
saçao das contribuições do 
Estado; 

8.° Os empregados do 
ccrpo diplomático e consular 
portuguez em effectivo servi- 

9.0 Os empregados dos 
correios c telegraphos; 

io.0 Os funccionarios de 
sanidade maritima; 

li.0 O? professores de ins- 
trucção primaria, excepto pa- 
ra as juntas de parochia; 

12.° Os membros dos con- 
selhos de administração ou 
fiscaes de quaesquer empre- 
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^as, sociedades ou compa- 
•.nhias. que tenham contracto 
de qualquer natureza com es 
mesmos corpos admlnisicá- 
•tivos; 

l3.* Os que cm outra 
qualidade tiverem qualquer 
contracto com o corpo adrni- 
.ntstrativo de cuja eleição «e 
tratar, c bera assim os seus 
fiadores; 

14 o Outros quaesquer 
mencionados .cm leis espe- 
.ciaes. 

§ único. N3o sáo compre- 
hendidos nas disposições de 
este artigo os funcçiouarios 
referidos, que estejam apo- 
sentados ou na situação de 
reserva ou reformados. 

Artigo 8.° Em diploma 
especial, que será integrado 
i^esta lei, ficarão cs.tabelc-, 
cidas as incompatibilidades 
paca o exercício das fune- 
ções ligislativas e dos corpos 
administrativos. 

§ único. Os funccionarlos 
civis e militares, quando fo- 
rem eleitos membros do 
congresso, não poderio exer- 
cer as funeções do seu cargo 
ou. posto emquanto estiverem 
reunidas as cama-ras legisla- 
tivas, devendo^ durante esse 
período de tempo, permane- 
cer na situação de licença 
especial e não lhes sendo o 
mesmo tempo descontado 
para effeito algum. 

mmrnw 

DO PAHA' 

A sociedade de Selem aca- 
ba de ser surorchendlda com 
a noticia do fàllecimenro do 
velho e honrado Senador do 
Estado, Ex.™0 Coronel Fre- 
derico da Gama e Costa, um 
dos vultos mais eminentes 
da nossa politica, cavalheiro 
muito considerado e estima- 
do e membro d'um3 da? 
mais distinetas fámillias d'1 es- 
te Estado. 

Fez toda a campanha du- 
rante a prolongada guerra 
que este paiz teve com a re- 
publica do Paragmy. na qual, 
pelos seus acios de bravura, 
obteve varias promoções, 
sendo condecorado com al- 
gumas medalhas de mérito 
militar. Era um admirador 
da laboriosa colonia portu- 
cueza. com a qual mantinha 
relações de bôa amisade, ten- 
do tfella muitos e sinceros 
amigos. 

Às honras fúnebres a que 
tinha direito, forarri-lhe pres- 
tada^ por uma companhia do 
47 de caçadores, com â sua 
banda de mu^ca. 

Entre o grande numero de 
amigos que o acompanharam 
á ultima morada, notavam- 
se {odas as auctoridades do 
Estado, como sejam os Ex.""" 
Governador e Intendente e 
representantes de todas as 
classes, os quaeS foram con- 
duzidos em 6 carros electri- 
ctos, muitos outros automó- 
veis e »rande quantidade de 
carros de praça e particula- 
res. 

A' sua Ex.,,,■ família, os 
nossos sentidos pesames. 

— Em janipa&bi, Luiz dos 
Santos e Raymundo Alves, 
devido a um e outro se en- 
contrarem um pouco embria- 
gados, tiveram uma alterca- 
ção motivada pelo seu esta- 
do, da qual resultou agar- 
rarem-se 3 luctar. Raymun- 
do, armando-?e com um ter- 
çado, deu um grande golpe 
na cabeça de Luiz, sendo o 
ferimento recebido de tal 
oídem que fálleccu momen- 
tos depois. 

—Taph&ern, na Villa do 
pinheiro. n'ilma quitunda de- 
qoquoada «Ea.rençi», o de- 

sordeiro Oscer Macambyra. 
depois d^uma provocação fei- 
ta a Manoel da Assumpção, 
dçu uma facada rdeste, di 
q^íil resultou fallecer pas- 
sados poucoÇ momentos. 

Denqis do facto praticado, 
o assassino dehgenciou eva- 
dir-se, o que não conseguiu 
sendo preso em flagrante e 
entregue ás praças do desta- 
camento policial da referida 
villa. 

—Ma vjlla do Castanhal, 
o cego de nome Manoel de 
Moura e o seu guia João Pa- 
raguay.furam apanhados por 
um comboio. Geando.o guia 
ligeiramente ferido e rece- 
bendo o cego graves feri- 
mentos, dos quaes veio tra- 
ta r-se no hospital da Carida- 
de, onde falleceu. 

Ao que nos consta, o de- 
sastre foi motivado pelo fac- 
to de, tanto o cego como o 
seu guia, se encontrarem 
embriagados. 

—Manoel lembonz, preto 
e natural de Venezuela, man- 
tinha relações amorosas com 
Clementina Garcia;e como de 
estás re'3cões houvesse des- 
confiança de que Clementina 
se encontrava no seu estado 
interessante, na intenção de 
produzir aborto, Manoel in- 
duziu-a a tomar uma pastilha 
de sublimado corrosivo, o 
que a infeliz, fez. envenenan- 
do-se.Como pensionista,reco- 
lheu ao hospital Oe Caridade, 
onde, interrogada pela poli- 
cia, confessou o acto prati- 
cado, dc cuja confisssão re- 
sultou ser preso lemb )OZ e 
recolhido d cadeia. Depois de 
dolorosos soffrimentos, Cle- 
mentina succombiu. 

—A canôa denominada 
«Estrella d'AIvá» que, (Pes- 
te porto, partiu com destino 
ao logar «Larangeira», da 
villa do Pinheiro, ao passar 
em frente á olaria Taoand, 
abalroo» com o vapor nacio- 
nal «Mosqueiro», que fdz 
viagens Jiatias entre esta ci- 
dade e a villa d^quelle no- 
me, de cujo choque resultou 
a canèa ficar arrombada e 
submergir-se. I.nmediata- 
rrente, o commandante do- 
vapor deu ordem para este 
parar, fazendo em seguida 
arrear um bóte a fim de soc- 
corfer os náufragos, altitude 
devido d qual não temos vi- 
ctimas a lamentar. A causa do 
desastre foi devida ao estado 
de embriaguez em que se en- 
contrava o piloto da canôa. 

—Seraphim dos Santos, 
na occasião em que, monta- 
do n4um cavale, corria á 
desfilada pela travessa da 
Piedade, foi de encontro a 
um carro eléctrico, do que 
tesultou quebrar um braço e 
fazer outros ferimentos, sen- 
do recolhido ao hospital Je 
Caridade, onde ficou em tra- 
tamento. C) seu estado inspi- 
ra cuidados. O cavallo teve 
moit- tmtinlanea. 

—O marítimo Paulino da 
Silva, typo ordinário e de 
maus instintos, por questão 
dc ciúmes, deu tres punhala- 
das em Candida do Nasci- 
mento, indo, em Seguida á 
façanha praticada, entregar- 
se á polícia, a quem scíenti- 
(ícou do crime q"e acabava 
de commclter. A victima, 
com guia da policia, deu en- 
trada no hospital de Carida- 
de, sendo muito grave o seu 
estado. 

— Acaba de fallecer nVsta 
Cidade u.na mulher de cor 
parda, de nome Cecilia, a 
qual contava noannosde 
edade. Deixou uma filha de 
70 e um neto ie 5i annos. 

—Em Abaeté, na fazenda 
denominada 15 de Maio, de 
propriedade dos st§. J ião Pi- 
nheiro & Irmão; na occasião 
em que o trabalhador Por- 
phirio de Lima se occOpava 

■ jornal dc 

em preparar zurrapa, suebe- 
deu cair ao tanque cm que 
fazia o serviço; c como aquel- 
le'liquido já escava a ferver, 
0 i ifeliz soffre» queimadoras 
horriveis, das quaes veio a 
fallecer momeatos depois. 

Leal, 
  

Camara Imicipal 

Sessão de g de julho 

Presidência do sr. loão P. 
Teixeira, com assistência dos 
Vogaes, srs. Justiniano Anto- 
nio Esteves, Manoel José 
Lopes, Antonio Evangelista 
Pereira, José Antonio de 
Abreu Carneiro e Frederico 
José de Puga. 

— Foi lido um officio do 
sr. Inspector de Finanças de 
este districtn, acompanhado 
de uma circular do director 
geral do Ministério das Fi- 
nanças, dando instrucções 
ácerca do modo como, desde 
1 do corrente, deve ser feita 
a escripta do Estado, nos 
termos da lei de 21 de junho 
findo e a forma dos arre- 
dondamentos das ftacções de 
centavos. 

Inteirada. 
—Outru officio do Minis- 

tério dos Enrangeiros, a 
communicar que o Município 
de Paris, ao tomar posse da 
Avenida de Camões, que a-é 
ha pouco era uma rua oarti- 
cular, mandou demolir o mo- 
desto monumento do nosso 
grande épico, que alli fora 
erigi Jo o anno passado por 
iniciativa de uma oommissão 
de portuguezes e estrangeiros 
Sem a preczuçau de qualquer 
entendimento ptévio com o 
mesmo Município. Este, po- 
rem, ao decidir essa demo- 
lição, querendo bem accen- 
tuar qoe esse acto obedecia 
exclusivamente a cnnMÒera- 
ções de ordem estética c ne- 
uhum proposito de aggravo, 
ou mesmo de dcsattenç.h, 
para com Portugal n'elle ha- 
via, decid u, ao mesmo tem- 
po, conservar á Avenida Ga- 
mões o se» nome. reservar, 
n^lla ou nVutro ponto da 
cidade, um local para um no- 
vo monumento, e votar já a 
somma de 1.000 francos pa- 
ra a subscrioção que para tal 
fim fosse aberta. 

Assim, chamava a atten- 
ção d^sta corporação para o 
monumento que se está dese- 
nhando, a fim de reunir os 
fundos necessários para a 
construcção em Paris de um 
monumento a Luiz de Ca- 
mões, ideado por artista na- 
cioml, certo de que esta 
commissão não deixara de 
apolar e recommendar esse 
movimento pclis meios no 
seu alcance que considerar 
mais consentâneos com o rá- 
pido e cabal conseguimento 
do alevantídi proposito que 
se tem em vista. 

Tomado na devida conside- 
ração. resolveu-se angariar o 
maior numero de donativos 
para aquelle fim, por ser al- 
tamente justo e patriótico. 

—Um requerimento de 
Manoel Antonio de Sonsa 
Lobato, de Cnstcs, de Pa- 
derne, a pedir licença para 
collocar canos, pari condu- 
ção de agua, á margem direi- 
ta do caminho q ic vae dt 
estrada municipal de Prado 
a Paderne, á feira do gado, 
na distancia de 5 > metros, 
responsabilisando-se por qu- 
aesquer prejulsos. Concedi- 
da. 

—Outro de Joaquim Gon- 
çalves Vaz, do Pombal, de 
S. Paio, •• residente em 
Santa Curistina de Btleije, 
partido judicial da Ca nica, 
reino de Hespanha, a pedir 
se toe tome termo de tjecla- 

Slíejjaçò 

ração de que seu filho Ser- 
vand» quer ser considerado 
cidad '■) portuguez. D' ^erído. 

—Concedido Subsidio de 
lactação por {nus 3 mezes. 
a Maria Pires, dc Penso, e 
por ■ i mexes a Mtrin da 
Conceição Rodrigues, d^sta 
villa. 

—Auctorisadns os paga- 
mentos em divida. 

Nada mais se tratou. 

- — 

Coites do 

^Ivczinljo 

CBcSíexn j da Hl^éorla 
de iPortaigal 

PREf IO too rew 

Está publicado o tomo 
q," d1 esta magnifica obra 
de José Aroscinho. Trata da 
Revolução de 1820. abran- 
gendo o reinado de D. João 
VI. Quem quiz.er aprender 
a Historia d'- Portugal, tem 
nas Noites do Avo^iuho um 
exceliente t.uia. 

A edição traz uma capa a 
cores, lindíssima. 

Livraria •'ortuense de Lo- 
pes & C.a— 119. Rua do Al- 
mada, 12.3--PORTO. 

Mi!5" PF£1ÍI 

y Jnli! amento 

No tribu ia! marcial de 
Braga, reali ;ou-se, n^m dos 
dias da semana passada, o 
julgamento dos reus p díti- 
cos, tenente j srs. Jose Alba- 
no Pires C* rd.ir.;. nosso es- 
timado coi erranco e amigo 
e presado filho do sr. Ma- 
noel Pires, èba-tado proprie- 
tário, d^sf vilía. c Albano 
de Seabra Range1 c dos srs. 
José Au-uao Ferreira, Do- 
miug'S Soa res de Carvalho 
e dr. Luiz da Cunha Telles 
de Vasconct lios, pronuncia- 
dos como tendo feito parte 
do complof monarchico de 
ca «aliaria 7. 

Este ultimo evadiu-SP ha 
tempos do p -csldio de S. 
Barnabé, hom siando-se em 
Hespanha e Jose Augusto 
Ferreira e D jndngos Soares 
dc Carvalho eocontram-se 
auzr-ntes em paste incerta. 
Portanto apenas se apre- 
sentaram a julgamento os 
tenentes, sr?. Pirés Cerdei- 
ra e Seabra Rangel, os quaes 
já ha mez.es se encontravam 
detidos no regimento de in- 
fanteria 29. 

bsi Constituído o tribunal, não 
se provou a accusaçao, sen- 
do por isso todos os suppes- 
tos reus absolvidos. 

E1 com o maior prazer 
que noticiamos este factn, 
por vermos que foi feita jus- 
tiça ao procedimento d'aquel- 
le nosso amigo e demais of- 
ficiaes, a quem felicitamos 
sinceramente, assim como a 
sua estimada família. 

   
Kiclções í!e Wlspi-ínor- 

dlas c Confi ai-Sas 

O sp. ministro di interior 
officiou pTa os governos ci- 
vis ordenando que as elei- 
ções das Misericórdias e Con- 
trarias s6 se realisem quan- 
do ellas tenhim estatutos 
actualizados, segundo a lei 
de beparaçao. 

——■ 
o3í Vez» 

Suspendeu a sua publica- 
ção por dois mezes, este nos- 
so presado collega dos Arcos 
de Val-dc-Véz, 

Porei» marinho? 

Dizem de Valença, com 
data de 3 do corrente; 

«No rio Minho apparcceu 
em frente dc Slg-uiães um 
cetáceo a que deram o nome 
de tnninho nu porco mari- 
nho. Seguido de perto foram- 
Ihe disparando alguns tiros 
dc bala, vindo abordar no 
Areinho, em frente de Tuy. 
Trazido a reboque para o 
caes d^sta villa, verificou-se 
ter 3™.5 de comprido por 1 
de diâmetro. A carqc. que é 
parecida com a de vacca, foi 
aproveitada por muitas pes- 
soas que em grande numero 
accorreram so caes a ver o 
estranho animal, que pesava 
20 a 2b arrobas». 

Edital 

Chamamos a attençao dos 
nossos leitores para o edital 
que em outro logar publica- 
mos, sobre recenseamento 
eleitoral. 

.tníosslno »D»s5 da 
atocha 

Parece não haver duvida, 
infelizmente, que o individuo 
enforcad ) i^uma aldeia pró- 
ximo de Vigo, é o sr. Anto- 
nino José da Rocha, antigo 
funccionario dos impostos, 
cavalheiro geralmente esti- 
mado e tr.uiro conhecido en- 
tre nós. 

Segundo informam os ior- 
naes de Vianna, o sr. Anto- 
nino José da Rocha, presado 
irmão jo nosso bom amigo, 
sr. Manoel Bento da Rocha 
Júnior, abastado proprietário 
do concelho de Alemqucr, 
partiu dhiquella cidade para 
Hespanha em 28 de março 
do corrente anno e pouco de- 
pois, em 3 ou 4 d^bril, te- 
ve-se conhecimento do triste 
acontecimento. 

Sentimos e a toda a sua 
fanai lia e áquelle nosso ami- 
go. enviamos os nossos mais 
sentidos pesa mes. 

— —' 

CASA 

Vende-se a que foi dc 
Antonio Joaquim Bayão, si- 
ta á antiga rua Direita, hoje 
dr. Antonio José dLAlmeida, 
ifesta villa. 

Para tratar com as suas 
viuva e filha. 

—  

9 de JuEho 

Fez, na passada segunda- 
feira, um anuo que a praça 
de Valença foi atacada por 
um numeroso grupo de cons- 
piradores, commandado pelo 
ex-tenente da armada Victor 
Sepulveda. 

Commemorando aquella 
data, uma commissão de mi- 
litares d,aquella localidade, 
realisou uma grande festa, a 
que se associou toda a po- 
voação valenciana. 

Os imponentes festejos fo- 
ram abrilhantados por duas 
bandas militares e uma pai- 
sana e o sr. Ministro do Fo- 
mento concedeu a quantia de 
5o escudos, para ser distri- 
buída em prémios n'um con- 
curso de gado bovino, suino, 
cavailar e lanígero. 

—Htm*— . 
CoEsIsícçâ» de malas 

O serviço de conducção de 
malas do correio entre La- 
pella e S. Gregorio, dNste 
concelho, c vice-versa, foi 
arrematado pelo sr. Manoel 
Maria Corrêa, honrado al- 
quilador de Valença. 

Tiomcaçnn 

Pelo respectivo ministério, 
foi dada auctorisação ao sr. 
Gosta Leme, muito digno 
cônsul de Portugal cm Vigo, 
para nomear o sr. D. Luiz 
Anguiano Gomes, d'Stincto 
facultativo do município de 
Creciente,v$ce-cônsul dc Por- 
tugal iVaqoella localidade. 

Apraz-nos registar este fa- 
cto, não só pela muita com- 
petência de que o sr. D. Luiz 
Anguiano dispõe para bem 
desempenhar aquelle cargo, 
como também pelos muitos 
e valioso^ serviços que pôde 
prestar-nos iBaqudla quali- 
dade. 

Felicitando-o, por isso, 
muito sinceramente, fazemos 
votos para que, por muitos 
ânuos e bons, desempenhe o 
seu novo cargo cotn as ma- 
iores prosperidades. 

 «§I80H— 

rwítfgo EBcitoi-al 
B>uríugucz 

Offerecído pela Livraria 
Portuense e papelaria dos 
srs. Lopes & C.a—successor, 
119, Rua do Almada, 12" 
—Porto, .acabamos de rece: 

ber um exemplar do novo 
Cndigo eleitoral Portuguez, 
que muito agradecemos c 
recommeudanos aos nossos 
leitores. 

O seu preço é apenas de 
20 centavos. 

— 

Coo ira a tosste 

Recommendamos o A'?• 
rope peitoral James por ser 
o único legalmente auctori- 
saJo oelo Governo e pelo 
Conselho de Saúde Publica, 
depois de ser officialmcnte- 
reconhecida a sua efiicacia 
em innumeras experiências 
no- hospitaes, e por garanti- 
rem a sua superiôridade mais 
de Soo attestados dos pri- 
meiros médicos, tendo me- 
recido medalhaes dVauro em 
todas as exposições a que 
tem concorrido. 

aar. Cítsracs 

Noticiam os jornaes diá- 
rios que o sr. dr. Antonio 
Augusto Durães, administra- 
dor d'cste concelho, por oc- 
casião da sua estada em Lis- 
boa, conferenciou com o sr. 
presidente do governo e com 
os srs. ministros da justiça e 
do interior sobre assumptos 
de interesse para este con- 
celho, accrescentando que o 
mesmo sr. dr. Durães é can- 
didato a deputado pelo cir- 
culo de Vianna do Castello. 

E-timamos quê sua ex." 
conseguisse alguns melhora- 
mentos para Melgaço, como 
sejam, o prolongamento d» 
caminho de ferro e a venda 
da pedra das muralhas, tan- 
tas vezes reclamada, ele.. 

Quanto a deputado, oxalá 
que veja coroados do melhor 
exito os seus desejos. 

EDITAL 

Duarte Arasmlo Jc* 
Magalhães, secretarie 
da Camará SHeinicípal 
tío caacciho de ifielga- 
çg: 

Faço saber, nos termos e 
para os effeitos dos artigos 
1 v .0 e 12.° do Codigo Elcitm 
ral, que o período para a ins- 
cripçâo no recenseamento 
politico que ha-de' servir nas 
eleições suppleméntares e 
administrativas de tgiS, co- 
meçará no dia 21 do corren- 
te ntez dc juiii# t terminará 



Jornal de Melgaço «j 

& 

1,: 

Fa-em cnttos: 

Acanha—a c.x.m" sr." D. Palmira Camanho de Carvalho 
Salgado, o sr. Luia, Vicente cTAraujo Cunha eo menino 
Bento Ferhande? de* Moraes, 

Domingo—o sr. Manoel Jo é da Motta. 
Segunda feira—a ex."" sr.a D. Maria Adélia dos Santos 

Gom-c. 
Quarta feira—a cx.-"18 sr.a D. Afra d^liveira. 

Partiu hoje para o Gere?, a uso das aguas, o sr. Justi- 
niano Antonio Esteves, nosso estimado amigo e muito di- 
gno vice-presidente da commissão municipal d^ste conce- 
lho. 

— Vindo do Pará, chegou ha dias á sua casa em Barata, 
de S. Paio, o sr. Manoel Alves, bemquisto commerctanie 
ifaquella praça. 

O- nossos cumprimentos. 
—De visita a sua estimada família, está n^sta viila o 

sr. José Albano Pires Cerdeira, muito digno tenente vete- 
rinário. 

—A fim de passar alguns dias com sua ex.ms família, 
chegou ha dias de Lisboa, a sr." D. Noemia Rodrigues. 

—Tem passado bastante incommodado, o sr. Frederico 
A. dos Santos Lima, probo negociante dVftá praça. 

Fazemos votos porque em breve se restabeleça. 
—Partiu hoje para MonsSo, a uso das thermas, o :r. Jo- 

sé Maria Moreira, importante capitalista, dVsti Hia. 
—Vimos hnntem cm Melgaço, os srs. Constantino da 

Cunha Sotto-Maior, Manoel Simões Maia e Manoel Fran- 
cisco da Ponte e suas ex,'»» esposas, J,; M nsã > e Frai cis- 
co Maria da Gosta e Silva, honrado industrial, de Valença. 

—Esteve hoje em Monsão, com sua ex.ma filha D. Z-ie, 
e sr. José Dias h-olheirn, nosso estimável amign. 

—Regressou de Lisboa, o sr. dr. Antonio Augusto Du- 
rães, digno administrador d'este concelho. 

  

no dia 2 de agosto, podendo 
inscrever-se como eleitores, 
alem dos que ficam do ante- 
rior recenseamento por te- 
rem a capacidade" eleitoral 
exigida pela nova lei, todos 
03 cidadãos do sexo masculi- 
no, maiores de vinte e um 
annos ou que completarem 
essa edade até 21 de outubro 
de igiS, inclusive, que este- 
jam no geso dos seus direitos 
civis e políticos, saibam ler 
e escrever portugue?, e re- 
sidam no território da Re- 
publica Portugueza. 

Os recenscandos deverão 
escrever o requerimento por 
seu punho, conforme o mo- 
delo n.0 2, fazendo-o reco- 
nhecer authenticamente a let- 
tra e assignatura por notá- 
rio, salvo se provarem, por 
certidão ou diploma especial, 
que sabem ler e escrever, 
pois, nV-stt caso, basta o re- 
conhecimento da a:signatu- 
ra. 

Juntarão aos seus reque- 
riuientos: 

i.0 Certidão de edade nas 
condições legaes ordinárias 
ou conforme o medeio n.0 3; 

2.0 Attestado de residên- 
cia, conforme 0 modelo n.0 

4, passado pelo presidente 
da Camara Municipal, admi- 
nistrador do concelho, Junta 
de Parochia ou regedor. 

Os requerimentos e docu- 
mentos são todos isentos do 
imposto do sello e de quaes- 
quer emolumentos ou salá- 
rios, desde que sejam sómen- 
te passados e aproveitados 
para fim eleitoral. 

Melgaço, 10 de julho de 
1913. 

Duarte Augusto de Ma- 
galhães. 

.  *3»*  

Arreinalaça» 

No dia 20 do corrente 
mez,rvir 11 horas, na rua da 
Calçada.dVsta villa.se hão-de 
arrematar por metade do 
seu valor diversas peças de 
fazendas, ferragens, \ idros. 
armações de madeira e mais 
objectos, pertencentes aos 
executados Manoel Joaquim 
Gonçalves e mulher, d^sta 
villa e cm virtude da carta 
perctoria vinda da comarca 
de Guimarães, extrahida dos 
autos de execução, em que é 
exequente Domingos da Sil- 
va Júnior, da referida co- 
marca. 

Melgaço, ro de julho de 
iqiS. 

Verifiquei: 
O Juiz dc Direito Substituto, 

Pires T eixeira. 
O escrivão, 

José Ferreira Las Casas. 

PilHO 

Vende-se cm bom uso e 
muito barato. Para tratar 
n^sta redacção. 

Edilos de 30 dias 

No Juízo de Direito da 
com-rca de Melgaço e car- 
tório do terceiro officío, cor- 
rem éditos de trinta dias a 
contar da segunda publicação 
no- «Didrio dn Governo», a 
citar Gloria da Conceição 
Marques, solteira, maior, 
au/ente em parte incerta do 
reino de Hespanha, par i as- 
sistir a todos os termos até 
final do inventario a que se 
procede por obito de Maria 
do Carmo Duiães. viuva, 
moradbra qué foi no logar 
de S. Gregorio, freguezia 
de ChriUoval, Testa comar- 
ca, sob pena de revelia. 

Melgaço, 28 dc junho dc 
1913. 

Verifiquei: 
O Juiz de Direito, 

Araujo Ramos, 
O escrivão, 

Amadeu Carlos José Ri- 
beiro Lima. 

ÍLF£!Ã"SE!1 

6? SStaa UjdsIís*!» dkr Aífciapnerqcie, CiS? 

-•VALENÇA»— 

NVta acreditada casa confecciona-sc qualquer obra con- 
cernente i arte de alfaiate. 

Figurinos directamente recebidos do estrangeiro—etc. 

AEfaiíalaa'!;» RI|>c{ro 
Para cnmmodidade dos seus frequezes Testa villa, man- 

da aqui no dia 9 de cada mez. lia de feira mensal) o seu 
empregado, a fim de receber qualquer encommendas que 
promptamente serão satbfeitas. 

O proprietário—Lui; dos Santos Ribeiro. 
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t N'e.ste esiabeleeimento de ourivesaria encontra-se um 5 
5 grande sorti lo de cordões, cadeias, bvncelins broches, d 
S anéis, padeiras, rgolas, medalhas, berloques, estojos í 
ní de prata próprios para brindes, eic . í 
è Ubi-.is recebidas directamente da fabrica. è 

? PREÇOS MO DI COS £ 

!• Fazem sc caaccrtos de osiro e prata è 
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Os MAIS ECONÓMICOS, 

RESISTENTES 
B 

XJTJ^XJ OSOS 

TODOS ESTES CARROS SA o MUNI- 
DOS DE MO FORES KEJ.SE %'Aa^ Í'1*Í..1S 
KSEIG TH 
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Rlepr-e.scníanles para 
Fortnga! c BSrazIl 

(loíiiif, Jmõa fc (T 

Garage Minerva 

Rua José Falcão 

Star.d Minerva 

Rua do Commerdo 

EJia-insifi [iJiain3eji5Sjigiri5aji33fissjiçEJia 

Transações com objectos de 
metais e pedras preciosas 

Compra se ouro velho. 

Esmaltes artísticos premia 
dos com medalhas de ouro 
110 estrangeiro. 

Autor em Portugal 

J. SILVi IRA 

Rua da Picaria, OO 
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§ N^stc estabelecimento encontram-se todos os í. . 
^ generos de mercearia. Especialidade em chá, café, í.' 
^ assucar refinado e azeite, com 1 1/3 grau de aci- í'', 

tP dez. . ■ f 
ap Fazendas próprias para a estação dc inverno; 

completo sortido em fazendas de lã c algodão; co- 
$5 bertores, desde 55o reis a 3éi5oo reis: uma grande f 
^ variedade decalcado para homem,senhora e crean- 
^ ça; grande e variado sortido de guarda-soes c cha- 

peus; camas de ferro; colchões; lavatórios; cosinhas fÇ 
^ de ferro; cadeiras e mobílias, pelo preço do catha- 
'g logo da fabrica; malas de viagem: vidros; tintas e 
^ cimento, e muitos outros artigos que é quasl im- j, 

possível enumerar. 
^3 Michinas «SINGER» c bicicletas, a prestações; jf*' 
^ a prompto pagamento, com grande desconto. Con- 
Ijb certos e instrucções, grátis. jí.,' 

^ Vender «usTío e stnnhar posreo é o- »ya- í, . 
f 
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Companhia de Seguros 

i A NACIONAL 

ÕOCIELlADE ANONVMA Dí? 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Fundada em 17 de Abril de iooó 

AVENIDA DA UBERDADE, 14 
(Propriedade da Companhia) 

LISBO V 

Regsiros dc vida—Segwros terrestre» 
c usârltfnios 

■reis 500:00fi|0(j0 

RESERVAS CONSTITUÍDAS 
EM 1906  5:4Í3á3Si» 5 

1907   . . . 2 1:852^740 
« I 908  42:21Gt5lBO 
«19 0 9  8 8:2 0^545 
« . . . fl 35; 

Capitaes c rendas pagas até Sfl-KH tOfil 

3e:25i 

I 

3 

DIRECÇÃO TECHNICA 
Director e Actuario, FERNANDO BREDERODE 

Sub Director, JOSÉ A. QULNTELLA 

'restam-se todas as Iníannações verbal- 
mente das SO horas da nsauha ás & da- 
tarde na sede da Companhia ou por 

cscrlpio ua volta do correio 

Sede em LISBOA 

Avenida da Liberdade, 14 
TELEPHONF. 

End. tdegr,— LAN 1CAN 

Delegação no PQBTO 
Rocha & Ilkarev 

Rua da Fabrica, 45 
TELEPHONE 701 

Eni. telegr.—LANO/CAN 

t 

CODIGÍ) TKl.JX.R VP1IICO HIBEIRO 
I 
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PRflÇfl DE DEU-LA-DEU 

—ílMONSÃOH— 

Grande sortido em objectos de ouro e prata. 
Sortido completo em objectes de ourivesa- 

ria. Relogios para homem e senhora, assim co- 
mo para sala e despertadores. 

Percorre todas as feiras circumvisinhas. 
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Trecos sem competência 
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N'este estabelecimento, encontra-se um va- 
riado sortido de calçado para homens, senho- 
ras e creanças, sendo de notar que á solidez, 
bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
gados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN • 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

bTesta casa, não só se executa obra nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a ma'or so- 
lidez e sempre cabedaes de i.fl qualidade. 

Também tem um grande, sortido de poma- 
das allemas e americanas, para conservação 
do calçado, e em todas as cores, que vende 
por preços sem competência. 

r 

E 

Por contracto que fez com a viuva do fal- 
lecido João Alves da Cunha, participa aos 
ex.rao5 freguezes de Melgaço que todos os dias 
9 de cada mez recebe as suas estimáveis ordens 
na pharmacia do sr. Araujo. 
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FUAD ADA Eli ISSO 

RUA DA CALÇADA—MELCxAÇO 
S 
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: ' Construem-se gazometros para prodnzir gaz ace- 
^ tjleno. 
i" 0 trigmphante apparelho automático sem rival, è 
' J supepior a todos os syslemas atè hoje conhecidos. 

Isento de perigos, de funccionamenlo absoluiameate 
P garantido e perfeito, recnmmenda-se pela sua sim- 

pliçidade. segurança e economia. 
PÁ Execula-se em todos os tamanhos, com um ou 

dois geradores, podendo servir para illaminação de 
(tj casas particulares, commerciaes ou villas. 

• Epcarrega-se da montagem de canalisaçòes para 
fn agua ou gaz em qualquer terra do paiz e da compra 
rr de tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, car- 
fÀ honelo de cálcio, candieiros e lodos os seus acces- 

sorios, desde os mais simples aos mais luxuosos, 
jjn para o que tem correspondência directa com as mais 

ri importantes casas, no genero, de Lisboa e Porto. 
£] Executa com perfeição toda a obra concernente ã 
v-j sua arte, por mais dillicil que seja. tanto em metaes 
p-j como em folha, zinco, chumbo e ferro zincado. 

'^) PREÇOS LIMITADÍSSIMOS 

fARTÕZS DE VISITA 

Desde Soo a 600 réis o 
cento. 
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Í—^ ST A oíScSna encaircga-se de todos os trabalhos íy- 

A pographlcos, eooio joraacs. livros, cartazes, pro- 
geaaitaas para theatros, mappas, cartas luncbrcs^ 

utciuaraiidnns, bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casauienío, recibos para confrarias e juntas de paro- 

chia, etc. 

Encarrega-se também de impressos para repartiçéea 
publicas e camaras munlclpacs. 
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f^AHTÕJES DE LUTO 

Desde 600 a 800 réis 
o cento. 

PÊEÇOS IIODÍCOS 
O 

PARA LEVANTAR 

OU CONSERVAR 

AS Fmcm 

Vmho Nutritivo az i^arnt 

ÚNICO auctorisado pelo 
Governo, approvado pela 
Junta de Saúde Publica 

e privilegiado 

Recommendado por cente- 
nares dos mais distinctos 
médicos, que garantem a sua 
superioridade, contra a de- 
bilidade, na pobreza do san- 
guem (anemia) nas digtstóei 
difficeis, na convalescença de 
todas as doenças, em geral, 
sempre que é preciso levan ■ 
tar as fvrças ou enriquece*' 
o sangue; usando o também, 
com o maior proveito, as 
pessoas de boa saúde, mas 
de constituição fraca, e as ro- 
bustas. que teem excesso de 
trabalho intellectual ou phy- 
sico, para as perdas cccasio- 
nadas per esse excesso de 
trabalho. Tem sido piemia- 
do com as medalhas d'owo 
em todas as exposições na • 
Conaes e estrangeiras a que 
tem concorrido. 

A' venda nas pharmacias. 
Deposito Geral; Conde de 
Restello & C.a Pharmacia 
tranco, F.os—Lisboa. 
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COLCHOARIA 
-DE . •v/ 

comwmp 
a debilidade 

Farinha Peitoral Fçgrugi- 
nosa da pharmacia Franco 

Legalmente au c loi i ííi ri- 
vilegiada. 

Premiada com Medalhas de 
OURO em tod.is as exposições. 

Esta tirinha, que é um excel- 
Jente alimento reparador, de fá- 
cil dkestaO, utilliss mo para pes- 
soas de estoinaxodebil ou enfer- 
mo, para convaleçentes, pessoas 
idosas ou creanças, é ao mesmo 
tempo um prectmo me dicamento 
que pela sua acção tónica re^ons- 
tituin e é do mais reconhecido 
proveito nas pessoas anemicas, 
de constituição fraca, e, em ge- 
ral, que carecem de forças no 
organismo, como attestam milha- 
res de médicos e doentes que a 
teem usado. 

Joaquim privoío Jdm 

COFRES Ieg:timos á prova de fogo. 
FOGOES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas, para lenha carvão. 
CAMAS de ferro e metal.—LAVATÓRIOS de 

ferro, 
LOUÇAS, de ferro esmaltado e estanho. 
COLCHOES e ENXERGÕES de palha, folhelho 

la, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e todas as 

obras de zinco. 

EXECUTA TODAS AS OBRAS DE FERRO 
s- 

■n 
c 

OFFICíSUs: dl, Cima de Villa, 33 
deposito: 129, Sá da Bandeira, i33 
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SPraça da Klcpubllea 

MELGAÇO 

Preste novo esiabelecimcnto, encontram-se á 
ven la todos os artigos, de primeira qualidade, cott- 
cernentes a mercearia. Granfe sortimento de pa- 
pelaria em qualidade muito fina. Variado sonido 
de vinhos finos, licores, genebras, ele.. Conservas 
de iodas as qualidades e muitas outras miudezas. 

Enxofre e snlphato de cobre de primeira quali- 
dade e a preços sem compateucia. 

Seriedade e Vendas a dinheiro. 
Visitem a «Republicana», se querem comprar 

barato. 

Cd íNÍPl •'(f-c-tfc 

Ourivesaria e re- 

lojoaria União 

—DE— 

MANOELF. DA PONTE 

Rua do dr. Enlz 
José Dias 

—*MONSÃO*— 

N'este estabelecimento re- 
centemente montado encon- 
tra-se um completo e varia- 
do sortido de objectos cTouro 
e prata, crystaes guarneci- 
dos a prata e ouro, relogios 
de algibeira tanto para ho- 
mem como para senhora 
(últimos modelos), ditos de 
sala e meza e um variado 
sortido em estojos e obje- 
ctos para brindes. Longiiies, 
relogios dVta precisão. Fa- 
zem se todos os concertos 
em ouro e prata assim como 
em relogios. garantindo todos 
os seus trabalhos. 

Aos excellentissimos fre- 
guezes e ao publico em gerat 
recnmmendamos que nao 
comprem doutra parte setri 
primeiro visitarem o nosso 
estabelecimento na rua do 
Dr. Luiz José Dias. 

D proprietário de esta 
ourivesaria percorre to- 
das as feiras circumvisinhas 
onde recebe ordens dos 
seus estimados freguezes. 

Preços os mais mó- 
dicos. 
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